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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL. TAXA  DE  JUROS.  INCIDÊNCIA 
SUPERIOR  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO. 
CONDENAÇÃO  À  DEVOLUÇÃO  DO  INDÉBITO 
DEVIDO  EM  RESPEITO  AOS  ÍNDICES  APLICADOS 
PELO BACEN.  FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ.  SENTENÇA  EM  CONFRONTO  COM 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  E  DO  TJPB.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  PROVIMENTO  PARCIAL. 
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  DO  PEDIDO 
EXORDIAL.
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- Os juros remuneratórios nos contratos celebrados por 
instituições financeiras não estão limitados a 12% ao ano 
e somente devem ser reduzidos judicialmente se fixados 
em  patamar  muito  elevado,  acima  da  taxa  média 
praticada no mercado, de modo a colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada.

-  A devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  pelo 
consumidor somente é possível quando demonstrada a 
má-fé do credor.

Vistos, etc. 

Trata-se de  Apelação Cível  combatendo a sentença de 
fls.  109/114  que,  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  c/c 
Consignação em pagamento (Revisão Contratual), julgou improcedentes os 
pedidos  da  exordial,  em  razão  de  a  capitalização  dos  juros  ter  sido 
voluntariamente  pactuada,  e  redigida  de  forma  clara  a  facilitar  a 
compreensão pelo consumidor.

Nas razões recursais, fls. 116/132, a autora sustenta que 
a capitalização de juros, mesmo quando contratada, não pode ser admitida, 
pois o Código Civil permite apenas a capitalização anual, e a Súmula 121 do 
STF a veda completamente.

Pede a devolução do indébito de forma dobrada.

Contrarrazões, fls. 138/157.

Parecer Ministerial pelo provimento parcial ao recurso 
(fls. 162/164).
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É o Relatório

Decido.

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

Maria  Nunes  dos  Santos  ingressou  com  Ação 
Revisional  de  Contrato  em  face  do  BV  Financeira  S/A  –  Crédito, 
Financiamento  e  Investimento alegando  que  seu  esposa,  já  falecido, 
celebrou  contrato  de  financiamento  para  aquisição  de  um  caminhão,  no 
valor de R$60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais).

Narra que os  juros  aplicados na cobrança dos valores 
devidos  foram exorbitantes,  na  ordem de 2,81% a.m.  E  39,45% a.a,  com 
Custo  Efetivo  Total  Anual  de  48,27%,  gerando  exagerado  desequilíbrio 
contratual.

Afirma que no contrato há capitalização de juros.

A revisão judicial do contrato é juridicamente possível, 
entretanto, é importante ressaltar que a alteração das cláusulas contratuais 
pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela parte autora a efetiva 
abusividade.

Pois bem.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que  nas 
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização 
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas 
a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, reeditada pela 
Medida Provisória 2.170-36/2001.
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“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições 
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é 
admissível a capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando 
solicitado pelo devedor,  a apuração do valor exato da 
obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita  pelo 
credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de 
modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e 
compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos 
e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios 
de sua incidência, a parcela correspondente a multas e 
demais penalidades contratuais.”

Em julgado firmado pela 2ª Seção do STJ, segundo o rito 
dos recursos repetitivos para os efeitos do art. 543-C do CPC,  a exposição 
numérica entre as taxas são dotadas de clareza e precisão para aferir  a 
periodicidade da capitalização dos juros, quando a taxa  anual for superior 
ao duodécuplo da  mensal. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO 
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS 
MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE 
CONTRATADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do 
Recurso  Especial  973.827,  julgado  segundo  o  rito  dos 
recursos  repetitivos,  foram firmadas,  pela  2ª  Seção,  as 
seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É 
permitida a capitalização de juros com periodicidade 
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após 
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde 
que expressamente pactuada. "  -  "A capitalização dos 
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juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir 
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no 
contrato bancário de taxa de juros  anual  superior  ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 2. Hipótese 
em  que  foram  expressamente  pactuadas  as  taxas  de 
juros mensal e anual,  cuja observância,  não havendo 
prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental 
provido.  (STJ;  AgRg-Ag-REsp  94.486;  Proc. 
2011/0297351-9;  SC;  Quarta  Turma;  Relª  Min.  Isabel 
Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012). (negritei)

Feito  este  registro,  verifica-se  que  no  contrato  há 
previsão de juros de 2,81% a.m e 39,45% a.a.. A  pactuação foi assinada em 
01/12/2011 (fls. 18/19).

Esses percentuais, no entanto, estão bem acima da média 
de mercado para crédito pessoal divulgada pelo  site do BACEN – Banco 
Central do Brasil que, no período de 12/2011, que foi de 26,21% a.a.. 

Portanto,  configurado  o  aumento  desarrazoado  das 
referidas taxas, impõe-se a redução do percentual dos juros remuneratórios 
fixado no acordo entre as partes, a fim de adequar-se à taxa de média de 
mercado prevista para os mesmos períodos. 

Em  relação  à  repetição  do  indébito,  a  jurisprudência 
pacífica é no sentido de que seu cabimento na forma em dobro dos valores 
pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé do 
credor.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE 
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CRÉDITO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  TÍTULO  EXECUTIVO. 
OBRIGAÇÃO  LÍQUIDA  E  CERTA.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS. 
ENCARGOS MANTIDOS.  MORA CARACTERIZADA. 
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REPETIÇÃO SIMPLES 
DO INDÉBITO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, 
DO  CPC.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS 
AUTORIZADORES.  SÚMULA 7/STJ.  SUSPENSÃO DA 
AÇÃO EXECUTIVA. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. (…)  8.  Em relação à repetição do indébito, 
esta eg.  Corte tem jurisprudência pacífica no sentido 
de seu cabimento na forma simples, pois a devolução 
em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente 
é possível quando demonstrada a má-fé do credor.  (…) 
13.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento. 
(AgRg  no  AREsp  747.747/SP,  Rel.  Ministro  RAUL 
ARAÚJO,  QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2015, 
DJe 03/12/2015).

No caso  dos  autos,  não  reputo  caracterizada  a  má-fé, 
pelo simples fato da taxa de juros estar superior à média de mercado, pois 
houve pactuação expressa de forma clara e transparente.

Com essas considerações, com esteio no art. 932, V, “b”, 
do NCPC, monocraticamente, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, 
para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
inicial,  condenando a ré a adequar a taxa de juros àquela praticada pelo 
BACEN no período (26,21%a.a.),  com devolução do indébito apurada de 
forma simples.

Custas e honorários pela vencida que arbitro em 20% do 
valor da condenação, considerando o trabalho do causídico que foi além do 
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primeiro grau de jurisdição, com reversão do mérito em favor da autora.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 22 de julho de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
     Juiz Convocado
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